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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A 9a SESSÃO ORDINÁRIA

01/03/2021 (segunda-fe ira)-19h30
1a Sessão Legislativa Ordinária -  19a Legislatura - 1 °  Período Legislativo 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho”

PEQUENO EXPEDIENTE
(Art. 95 do Regimento Interno)

I -  leitura e aprovação da Ata da 8a Sessão Ordinária, realizada no dia 22 de fevereiro de
2021.

II -  leitura do sumário do expediente recebido e expedido pela Mesa;
III -  breves comunicações de Vereadores inscritos, com duração de 5 (cinco) minutos, não 

sendo permitido apartes.

***

GRANDE EXPEDIENTE
(Art. 97 do Regimento Interno)

- Concessão da palavra a cada Vereador, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, para que discorra 
sobre assunto de livre escolha.

ORDEM DO DIA
(Art. 98 a 101 do Regimento Interno)

2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/2021, de
autoria do Chefe do Poder Executivo que “Dispõe sobre a concessão de desconto no pagamento e 
prorrogação da data de vencimento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), exercício de 2021, 
e dá outras providências".

***

2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 006/2020, de
autoria do Chefe do Poder Executivo que “Dispõe sobre a fixação dos limites^do perímetro urbano da 
cidade de Piumhi e dá outras providências”.
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TRIBUNA LIVRE AO CIDADÃO
(Art. 196 a 202 do Regimento Interno)

Conforme o Ato da Presidência n° 001/2021, limita ao número de 30 (trinta) pessoas, incluindo 
os profissionais da imprensa, mantendo-se a utilização da “Tribuna Livre” aos cidadãos que desejarem 
usar da palavra nas reuniões da Câmara Municipal, limitado ao número de 05 (cinco) interessados, 
que se inscreverem nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi.

EXPLICAÇÃO PESSOAL
(Art. 102 do Regimento Interno) 

***

*Reunião dos Vereadores desta Casa Legislativa, Assessoria Jurídica, dia 01/03/2021 
(segunda-feira), às 19h, no Plenarinho da Câmara Municipal de Piumhi.

Piumhi-MG, Sala oas Sessões, 26 de fevereiro de 2021.

\ \ \
REINALBQDOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
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